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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 __________________________________________________________________________________________

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 016/2023.
DATA: 05 DE ABRIL DE 2023.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº001/2023.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER -PP.
         MAURO ALVES – PSB.
 

SÚMULA: Altera a Lei 376/2015, que dispõe sobre o Programa de Regularização Fundiária do Município de Itanhangá, e dá outras providências. 
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.



Art. 1º. Altera o art. 3º, da Lei Municipal 376/2015, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º. O Executivo Municipal está autorizado a proceder à regularização e alienação gratuita ou onerosa dos imóveis, edificados ou não, localizados no núcleo urbano do Município de Itanhangá, em favor dos seus ocupantes, mediante outorga de título de propriedade, emitido pelo Município, correndo todas as despesas por conta dos outorgados, ressalvadas as exceções descritas nesta lei.

§1º. A alienação será gratuita aos órgãos e entidades da administração pública, instituições religiosas, sindicatos, cooperativas e associações sem fins lucrativos.

§ 2º. A alienação será gratuita ao ocupante, pessoa natural, que possua um único imóvel edificado ou não, com área de até 1.200m² (uns mil e duzentos metros quadrados), exceto, imóveis com área construída em alvenaria, superior a 70m² (setenta metros quadrados).

§ 3º. A alienação será onerosa, aos requerentes, residentes no Município de Itanhangá, desde que a soma de seus imóveis, com ou sem edificação sejam superiores a 1.200m² (hum mil e duzentos metros quadrados);

1. O Executivo Municipal está autorizado a baixar as cláusulas resolutivas dos títulos já emitidos aos munícipes que atendam os termos do §3º e, tenham sido regularizados, com encargos, mediante norma anterior,

§ 4º. A alienação será, sempre, onerosa, aos requerentes não residentes no Município de Itanhangá, inclusive, quando a soma dos imóveis for inferior à 1200m² (hum mil e duzentos metros);

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 05 de abril de 2023.
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